
 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE IMIGRANTE 
 

Rua Castelo Branco, 15, Centro – Imigrante/RS - CEP: 95.885-000 

Fone (51) 3754-1100 | www.imigrante-rs.com.br | e-mail: administracao@imigrante-rs.com.br 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 
 
INEXIGIBILIDADE Nº 023/2024 - Processo Administrativo nº 28.678/2024 - Contratado: 
CONSELHO COMUNITARIO PRO-SEGURANCA PUBLICA DE IMIGRANTE - CONSEPRO 
IMIGRANTE- CNPJ: 07.257.707/0001-27 - OBJETO: celebração de termo de fomento que tem por 
finalidade a segurança pública, juntamente com a Brigada Militar, trabalhar em prol da segurança 
no Município. Atuar em ações educativas, de prevenção, nas escolas e comunidades, conforme 
plano de trabalho. - VALOR TOTAL: R$ 106.400,00 (cento e seis mil e quatrocentos reais).- 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 13.019/2014 - Decreto Municipal nº 1.628/2017 - DATA 
HOMOLOGAÇÃO: 31/07/2024. 
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